
Diário da República, 2.ª série — N.º 59 — 25 de março de 2019  9267

aquisição de bens e serviços, com a colaboração das demais unidades 
orgânicas;

nn) Preparar e instruir os elementos necessários à elaboração de 
contratos escritos de aquisição de bens e serviços;

oo) Elaborar relatórios preliminares, relatórios finais, convites, 
audiência prévia, notificação de adjudicação/pedido de documentos, 
contratos, etc., utilizando a plataforma eletrónica adquirida para o efeito;

pp) Enviar obrigações estatísticas relativas aos contratos de aquisição 
de bens e serviços de obras públicas às entidades estatais e regionais, de-
signadamente à Agência Nacional de Compras EPE e ao InCi — Instituto 
da Construção e do Imobiliário, em modelo aprovado por portaria;

qq) Gerir a plataforma eletrónica de aquisição de bens e serviços;
rr) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições 

que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deliberação, des-
pacho ou determinação superior relativos à unidade orgânica que chefia.

2 — No âmbito da Tesouraria compete -lhe ainda:
a) Efetuar a arrecadação das receitas virtuais e eventuais, entregar aos 

contribuintes, com o respetivo recibo, os documentos de cobrança;
b) Elaborar balancetes diários e proceder à sua conferência;
c) Efetuar o pagamento das ordens de pagamento, depois de verifica-

das as condições para a sua efetivação, nos termos legais;
d) Elaborar os diários de tesouraria e resumos diários da tesouraria;
e) Liquidar os juros de mora que forem devidos referentes à arreca-

dação de receitas;
f) Prestar ao Presidente da Câmara todas as informações por eles 

solicitadas;
g) Transferir para a tesouraria da fazenda pública e Instituições Ban-

cárias as importâncias devidas, uma vez obtida autorização;
h) Zelar pela segurança de todos os valores e documentos em cofre;
i) Manter devidamente processados, escriturados e atualizados os 

documentos de tesouraria no estrito cumprimento das disposições legais 
e regulamentares em vigor;

j) Manter atualizada a informação do saldo de tesouraria das operações 
orçamentais e das operações de tesouraria;

k) Executar tudo o que mais por determinação superior lhe for de-
terminado.

Estrutura Orgânica 

  
 312130984 

 MUNICÍPIO DE MOGADOURO

Aviso n.º 5220/2019

Mobilidade interna intercategorias dentro 
do mesmo órgão ou serviço

Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público, que 
por meu despacho do dia 29/01/2019 e de acordo com as competências 
que me são conferidas pelo artigo 35.º, n.º 2 alínea a) do anexo I à Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 305/2009 de 23 de outubro, e nos termos dos artigos 92.º e 
seguintes da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, determino a mobilidade 
interna intercategorias das Assistentes Técnicas, Cláudia Sofia Cristino 
Guardado e Isabel Silva Fernandes para Técnicas Superiores, Economista 
e Educadora de Infância, respetivamente, com efeitos a 1 de fevereiro 

de 2019, ficando posicionadas na 2.ª posição remuneratória, nível re-
muneratório 15, da tabela remuneratória única, no valor de ((euro)) 
1.201.48 (mil, duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

18 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Mateus Albuquerque Guimarães.

312125362 

 MUNICÍPIO DE OURÉM

Aviso n.º 5221/2019

Anulação de procedimento concursal
Nos termos do n.º 2 do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se 
público que, por meu despacho exarado em 23 -01 -2019, foi determinada 
a anulação do procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal, aberto 
por aviso n.º 1189/2017 — 2.ª série do Diário da República, n.º 21, de 
30 -01 -2017, referência DGF/PN -04, para a carreira/categoria de Técnico 
Superior de Gestão.

A decisão de anulação é a que se infere no despacho acima men-
cionado.

14 -02 -2019. — O Presidente da Câmara, Luís Miguel Albuquerque.
312076577 

 Aviso n.º 5222/2019

Procedimentos concursais comuns para admissão de trabalhado-
res, distribuídos pelas carreiras/categorias de técnico superior, 
assistente técnico e assistente operacional, para ocupação de 
124 postos de trabalho previstos no mapa de pessoal para 2019, 
criados por inerência à dissolução da OUREMVIVA — Gestão 
de Eventos, Serviços e Equipamentos, E. M., S. A.

1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e no ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 145 -A/2001, de 6 de abril, e na sequência de 
aprovação pelo órgão executivo do Município de Ourém, conforme 
deliberações tomadas em reuniões do dia 21.05.2018 e 21.01.2019, 
torna -se público que se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis con-
tados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, www.dre.pt, procedimentos concursais comuns para ocupação 
de 124 postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal, visando a constituição de relações jurídicas de 
emprego público por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável:
Lei n.º 71/2018, de, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento 

do Estado para 2019 (LOE/19)
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento do 

Estado para 2018 (LOE/18);
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LGTFP), na sua redação atual;
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro — alterado pelas Leis 

n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, 66/2012, de 31 de dezembro, e 80/2013, 
de 28 de novembro, que adapta a LVCR às autarquias locais;

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2001, de 6 de abril, que regulamenta a tramitação do 
procedimento concursal;

Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, alterada pelas Leis n.os 53/2014, de 
25 de agosto, e 69/2015, de 16 de julho, que contém o regime jurídico 
da atividade empresarial local e das participações locais;

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, que aprovou a Tabela 
Remuneratória Única;

Decreto -Lei n.º 29/2019, de 20 de fevereiro, que estabelece a atuali-
zação da base remuneratória da Administração Pública;

Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, que estabelece 
a correspondência entre os níveis remuneratórios e as posições remu-
neratórias;

Despacho n.º 11321/2009, de 17 de março, do Ministro de Estado e 
das Finanças (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio de 2009) — que aprovou os modelos de formulários -tipo.

3 — Procedimentos prévios:
3.1 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento neste organismo.


